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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Exames optométricos e venda de óculos de grau e de lentes de

contato sem prescrição médica em óticas ou em estabelecimentos
congêneres no âmbito estadual - ADI 4.268/GO 

RESUMO:

“É constitucional — e não destoa do modelo do diploma federal nem usurpa a
competência privativa da União para legislar sobre condições para o exercício de
profissões (CF/1988, art. 22, XVI) — lei estadual que estabelece vedações à realização
de exames optométricos, à manutenção de equipamentos médicos e à venda sem
prescrição médica de óculos de grau e lentes de contato no interior dos
estabelecimentos comerciais denominados óticas, ou estabelecimentos congêneres,
desde que essas proibições não alcancem os profissionais optometristas de
formação técnica de nível superior.” 
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2) Estatuto do Desarmamento e regulamentação mediante decreto
presidencial: restrição ao acesso de armas e munição - ADC 85/DF 

RESUMO:

“É constitucional — por observar os limites do poder regulamentar e promover a
reconstrução da política pública de controle de armas — a regulamentação do
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) pelos Decretos nº 11.366/2023 e nº
11.615/2023.” 
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 Não houve temas da repercussão geral finalizados no período de 24.6.2025 a
02.07.2025.  

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

 Não houve temas sem repercussão geral finalizados no período de 24.6.2025 a
02.07.2025.  



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Tema 1283 (REsp 2.126.428-RJ; REsp 2.126.436-RJ; REsp
2.130.054-CE; REsp 2.144.088-CE; REsp 2.138.576-PE; REsp

2.144.064-PE) 

TESE FIXADA:

“1) É necessário que o prestador de serviços turísticos esteja previamente inscrito no
CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa se beneficiar da
alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituído pelo art. 4º da Lei
14.148/2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE);  

2) O contribuinte optante pelo Simples Nacional não pode se beneficiar da alíquota
zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituída pelo art. 4º da Lei 14.148
/2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE),
considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.” 



Tema 1261 (REsp 2.093.929-MG; REsp 2.105.326-SP) 

TESE FIXADA:

“I) A exceção à impenhorabilidade do bem de família nos casos de execução de
hipoteca sobre o imóvel, oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade
familiar, prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990, restringe-se às hipóteses em que
a dívida foi constituída em benefício da entidade familiar;  

II) Em relação ao ônus da prova, a) se o bem for dado em garantia real por um dos
sócios de pessoa jurídica, é, em regra, impenhorável, cabendo ao credor o ônus de
comprovar que o débito da pessoa jurídica se reverteu em benefício da entidade
familiar; e b) caso os únicos sócios da sociedade sejam os titulares do imóvel
hipotecado, a regra é da penhorabilidade do bem de família, competindo aos
proprietários demonstrar que o débito da pessoa jurídica não se reverteu em
benefício da entidade familiar.” 
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AFETAÇÕES

Tema 1366

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir se é possível a utilização de prova emprestada, relacionada à perícia
realizada em outras ações judiciais, a fim de comprovar o caráter especial das
atividades exercidas pelos aeronautas, mesmo que no processo tenha sido juntado
PPP fornecido pelo empregador, sem menção à submissão do trabalhador a agentes
nocivos."
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